
PREFEJTURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 30 5 7 0 - ESTADO DE MINAS QERAIS 

GABINETE DO PREFEITO < * 

L E X m 320/80 

Deolare Pierlédo Selisloso o dia eoaeasrado à 
Saata Rita de (toeeia* Itedroolra da CÍdado« 

O Povo db âmieípio de Viçosa» per eeoŝ  repx£ 
eentantesf aprovou e eâ  ea aea aemof eaneiooo e prooBleo a ssi 
floidte leif 

Art« 10) Fioa oansidCTBâo Periado Bt^gloso^es 
todo o Sonicípio de Vigoea* o dia 22 de maioa consagrado a Santa 
Bita dei cássia» Badroeira da Cidede«. 

AFt« 29} Boe temos da Lei 605» de 03/01/A9$t̂  
dlflcada pele Deerete-'iLei 66* de 27/lS/66» e nos texooe da Lei 
662fr do Oti/04/49t durante o dia 22 de maio eo serao pemitidas a 
tividades privadas e odralnlatrativas ahsolateaente indiepensa * 
vaÍ0*r 

Art* 3>) E&ta lei entrara est vigor aa data de 
soa' pablicação* 

Art* 49} Revo£BSk-oe as disposições oa eentrárioa 

Prefeitara iUuDiioipal de Viçosa* sffi trinta (30) 
de Jenelroí do 1980 

Cesar Saat'*AnBa Pilho 
P:i^elto E&mloipal 

Aatooio» Zaharam 
Chefe dê Oátaiaete 

(Apoewmda pela cSaara Gtmicipal* ea 29/03/60) 
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